
 Informamos aos nossos clientes e parceiros que o nosso perl no Instagram foi hackeado. Como não 

conseguimos recuperar a página, criamos uma nova conta (@seccontabil). Siga a nossa nova página e 

que informado sobre temas relacionados ao Terceiro Setor.
Nos acompanhe nas redes sociais!

Em parceria com o auditor fiscal do Trabalho, Luis Freitas, a 
S&C promove curso sobre Legislação Trabalhista.

Como o tema “Legislação trabalhista: novidades e atualizações com 

foco no Terceiro Setor”, o auditor scal do trabalho, Luis Freitas, 

ministrou capacitação nos dias 09 e 10 de junho para clientes e parceiros 

da S&C Assessoria Contábil. O curso abordou as mais recentes 

alterações promovidas na legislação trabalhista por meio de Medidas 

Provisórias e leis editadas em 2022. A capacitação tem por objetivo 

oferecer ferramentas aos gestores e prossionais  que garantam 

segurança na relação trabalhista nas OSC. Lembramos que os cursos 

ofertados aos nossos clientes são considerados ações orientativas e de 

consultoria.

Prefeitura de Fortaleza regulamenta sistema de gestão das 
parcerias com as OSCs.

O Supremo Tribunal Federal (STF) decidiu que acordos ou convenções coletivas de trabalho que limitam ou suprimem direitos trabalhistas são 

válidas, desde que seja assegurado um patamar civilizatório mínimo ao trabalhador. No caso concreto, questionava-se decisão do Tribunal 

Superior do Trabalho (TST) que havia afastado a aplicação de norma coletiva que previa o fornecimento, pela Mineração Serra Grande S.A., de 

Goiás, de transporte para deslocamento dos empregados ao trabalho e a supressão do pagamento do tempo de percurso. O fundamento da 

decisão foi o fato de a mineradora estar situada em local de difícil acesso e de o horário do transporte público ser incompatível com a jornada 

de trabalho. No recurso, a mineradora sustentava que, ao negar validade à cláusula, o TST teria ultrapassado o princípio constitucional da 

prevalência da negociação coletiva. Leia mais. 

S&C inicia programa que incentiva equipe à prática esportiva.

A S&C iniciou no mês de junho o programa S&C MOVIMENTE-SE. O objetivo do 

programa é o estímulo à prática de esportes além de promover o relacionamento 

com e o espírito de equipe. A primeira atividade praticada foi o vôlei de praia e de 

forma mensal, os exercícios serão trabalhados de acordo com votação escolhida 

pelos colaboradores (as). 

“A prática do exercício físico possui uma importância fundamental na qualidade de 

vida, pois há o alinhamento da mente com o corpo, deixando as pessoas mais 

leves. Pensando dessa forma, por que não fazer a interação dessa prática com as 

aividades laborais? O projeto possui o objetivo de trazer o bem-estar e fomentar 

ainda mais o trabalho em equipe e o incentivo à prática esportiva”, avalia a 

coordenadora de recursos humanos (RH), Leydiane Xavier.

Em parceria com o auditor fiscal do Trabalho, Luis Freitas, a 
S&C promove curso sobre Legislação Trabalhista.
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A partir do dia 1º de julho de 2022, a Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais 

Previdenciários e de Outras Entidades e Fundos (DCTFWeb) passará a emitir Multa por 

Atraso no Envio de Declaração (MAED) automaticamente quando a declaração for enviada 

depois do prazo. O valor da multa pelo atraso é de 2% ao mês, sobre o total de contribuições 

informadas, mesmo que tenham sido pagas, limitado a 20% desse montante. A multa 

mínima é de R$ 200,00 para DCTFWeb sem movimento (quando não há fato gerador de 

tributos) e de R$ 500,00 nos demais casos. Se forem identicados erros ou a declaração 

não for entregue (omissão), o contribuinte é intimado a corrigir os erros ou enviar a 

DCTFWeb, respectivamente. . Leia mais

Multas serão automáticas no atraso da entrega da DCTFWeb.
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Entidades devem possuir autorização escrita de empregados 
para divulgação de imagens em sites ou campanhas.

A Lei nº 91, de 28/10/1935, que normatizava as condições 

para que as organizações pudessem receber a titulação em 

nível federal, foi revogada através da Lei 13.204/2015 e, 

assim deixou de existir o título de Utilidade Pública Federal 

(UPF). A revogação do título de UPF é resultado de um 

conjunto de medidas de desburocratização das relações do 

Estado com as Organizações da Sociedade Civil 

(OSCs).Todavia subsistem ainda a Utilidade Pública nas 

esferas estaduais e municipais, isto é, os títulos de Utilidade 

Pública Estadual (UPE) e Utilidade Pública Municipal (UPM) 

vigoram.

Comemoração do Jubileu do Centro Educacional 
da Juventude Padre João Piamarta. 

A Assembleia Legislativa do Ceará realizou sessão solene, 

para comemorar os Jubileu do Centro Educacional da 

Juventude Padre João Piamarta (Piamarta Aguanambi). A 

instituição sem ns lucrativos foi fundada em 1972 e ao 

longo dos 50 anos vem resgatando e construindo sonhos 

através da educação, música e acolhimento institucional 

de crianças, adolescentes e suas famílias. 

Nossos parabéns a todos (as) que fazem o Piamarta 

Aguanambi. 

O Tribunal Superior do Trabalho (TST) condenou um empregador a indenizar um supervisor de 

controle de qualidade, em razão da utilização indevida da sua imagem no site da empresa. Apesar 

da empresa alegar que na criação do website, prossionais dos diversos setores foram fotografa-

dos e haviam consentido verbalmente com a divulgação das imagens, o TST destacou que vem 

adotando entendimento de que a utilização de imagem de prossionais para ns de divulgação de 

produtos comercializados pela empresa, sem a sua anuência expressa ou compensação pecuniá-

ria, fere seu direito de imagem e congura abuso do poder diretivo. . Leia mais

De olho na legislação! 
 

Prazos de entrega 
da ECF.

Conforme decisão do Supremo Tribunal Federal (STF), acordos ou convenções 

coletivas de trabalho que limitam ou suprimem direitos trabalhistas são válidas, 

desde que seja assegurado um patamar civilizatório mínimo ao trabalhador. Essa 

redução de direitos por acordos coletivos deve respeitar as garantias constitucio-

nalmente asseguradas aos trabalhadores. Assim, a tese xada foi a seguinte: “São 

constitucionais os acordos e as convenções coletivas que, ao considerarem a 

adequação setorial negociada, pactuam limitações ou afastamentos de direitos 

trabalhistas, independentemente da explicitação especicada de vantagens 

compensatórias, desde que respeitados os direitos absolutamente indisponíveis”. 

Leia mais.

STF decide que norma coletiva que 
restringe direito trabalhista 
é constitucional.

Segundo a Instrução Normativa (IN) 

RFB n.º 2.082, de 18 de maio de 

2022 ,  a  da ta  de  en t rega  da  

Escrituração Contábil Fiscal - ECF 

será até o dia 31 de agosto. A não 

apresentação ou entrega em atraso 

implica em multa equivalente a 

0,25% - por mês-calendário ou 

fração do lucro líquido antes do IRPJ 

e da CSLL (limitado a 10%).
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